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            1 ESTATUTO SOCIAL DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, ELETROMECÂNICAS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRÔNICOS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE INFORMÁTICA E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS METALÚRGICOS, MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA DO ESTADO DO PARÁ Art.1° - Fica constituído, na forma da Lei e de acordo com o presente Estatuto o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Eletromecânicas, Eletroeletrônicos, Eletrônicos, de Material Elétrico de Informática e Empresas Prestadoras de Serviços Metalúrgicos, Mecânicos, Eletromecânicos, Eletroeletrônicos, Eletrônicos e de Informática do Estado do Pará, com atuação e base de representatividade no Estado do Pará, exceto nos Municípios de Castanhal, Barcarena, Tucuruí, Marabá, Parauapebas e Breu Branco onde existem Sindicatos Municipais constituídos. Parágrafo ùnico - O Sindicato terá sua sede instalada no município de Belém, capital do Estado do Pará, na Av. Dalva, numero 236, bairro Marambaia, CEP66615-850 e adotará como sigla SIMETAL – PARÁ. Art.2° - O sindicato tem por fim a organização, orientação, estudo, instrução, defesa, coordenação, diversão, bem estar, lazer, defesa e representação legal de todos os interesses da categoria profissional dos trabalhadores em atividades nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Eletromecânicas, Eletroeletrônicos, Eletrônicos, de Material Elétrico de Informática e Empresas Prestadoras de Serviços Metalúrgicos, Mecânicos, Eletromecânicos, Eletroeletrônicos, Eletrônicos e de Informática do Estado do Pará, pautando sua atuação nos princípios da liberdade e da autonomia sindical. Art.3º - A base territorial da representação sindical compreende todo o Estado do Pará, com exceção dos Municípios de Castanhal, Barcarena, Tucuruí, Marabá, Parauapebas, e Breu Branco, onde existem Sindicatos Municipais constituídos. Art.4° - O sindicato não tem finalidade econômica, inexistindo distribuição de lucros ou dividendos entre seus associados. Art.5º - O SIMETAL - PARÁ é uma associação sindical classista de primeiro grau, representativa dos trabalhadores, integrante do sistema confederativo de representação sindical, nos termos previstos na Constituição Federal, democrática e autônoma frente ao estado, partidos políticos e credos religiosos, com prazo de duração indeterminado e número ilimitado de associados, cujos fundamentos e objetivos serão os definidos no presente estatuto. DA REPRESENTAÇÃO E ENQUADRAMENTO Art.6º - Para efeito de enquadramento e representação sindical são considerados metalúrgicos e integrantes da categoria profissional, todos os trabalhadores que exerçam suas atividades nas indústrias e empresas prestadoras de serviços a que se refere o artigo 7º deste estatuto. 
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1
 ESTATUTO SOCIAL DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, ELETROMECÂNICAS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRÔNICOS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE INFORMÁTICA E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS METALÚRGICOS, MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA DO ESTADO DO PARÁ Art.1° - Fica constituído, na forma da Lei e de acordo com o presente Estatuto o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Eletromecânicas, Eletroeletrônicos, Eletrônicos, de Material Elétrico de Informática e Empresas Prestadoras de Serviços Metalúrgicos, Mecânicos, Eletromecânicos, Eletroeletrônicos, Eletrônicos e de Informática do Estado do Pará, com atuação e base de representatividade no Estado do Pará, exceto nos Municípios de Castanhal, Barcarena, Tucuruí, Marabá, Parauapebas e Breu Branco onde existem Sindicatos Municipais constituídos. Parágrafo ùnico - O Sindicato terá sua sede instalada no município de Belém, capital do Estado do Pará, na Av. Dalva, numero 236, bairro Marambaia, CEP66615-850 e adotará como sigla SIMETAL – PARÁ. Art.2° - O sindicato tem por fim a organização, orientação, estudo, instrução, defesa, coordenação, diversão, bem estar, lazer, defesa e representação legal de todos os interesses da categoria profissional dos trabalhadores em atividades nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Eletromecânicas, Eletroeletrônicos, Eletrônicos, de Material Elétrico de Informática e Empresas Prestadoras de Serviços Metalúrgicos, Mecânicos, Eletromecânicos, Eletroeletrônicos, Eletrônicos e de Informática do Estado do Pará, pautando sua atuação nos princípios da liberdade e da autonomia sindical. Art.3º - A base territorial da representação sindical compreende todo o Estado do Pará, com exceção dos Municípios de Castanhal, Barcarena, Tucuruí, Marabá, Parauapebas, e Breu Branco, onde existem Sindicatos Municipais constituídos. Art.4° - O sindicato não tem finalidade econômica, inexistindo distribuição de lucros ou dividendos entre seus associados. Art.5º - O SIMETAL - PARÁ é uma associação sindical classista de primeiro grau, representativa dos trabalhadores, integrante do sistema confederativo de representação sindical, nos termos previstos na Constituição Federal, democrática e autônoma frente ao estado, partidos políticos e credos religiosos, com prazo de duração indeterminado e número ilimitado de associados, cujos fundamentos e objetivos serão os definidos no presente estatuto. DA REPRESENTAÇÃO E ENQUADRAMENTO Art.6º - Para efeito de enquadramento e representação sindical são considerados metalúrgicos e integrantes da categoria profissional, todos os trabalhadores que exerçam suas atividades nas indústrias e empresas prestadoras de serviços a que se refere o artigo 7º deste estatuto.
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 Art. 7º - A representação da categoria profissional pelo sindicato abrange: - Todos os empregados que prestem serviços nas dependências das empresas contratados por estas ou por terceiros; ainda que seu desempenho profissional contribua de forma direta ou indiretamente para a consecução e desenvolvimento da atividade da empresa principal, empresas coligadas, integrantes ou contratadas por grupo econômico ou que trabalhem nas empresas ou indústrias de: - de fundição - fabricação de peças fundidas de ferro, aço, prata, cobre e de metais
 não-ferrosos e suas ligas; - de Siderurgia integrada - produção de laminados planos e não planos de aço; - de fabricação de produtos siderúrgicos - produção de ferro gusa; de ferro, aço e ferro-
 liga em formas primárias e semi-acabadas; de relaminados; trefilados e retrefilados de aço;
 - de fabricação de tubos de aço com costura e de outros tubos de ferro e aço; - de materiais não ferrosos - metalurgia de alumínio e suas ligas e metalurgia dos
 metais preciosos e de outros metais não ferrosos e suas ligas; - de artefato de ferro e metais em geral; - de serralheria; - de cutelaria e ferramentas manuais; - da mecânica; - de proteção, tratamento e transformação de superfícies; - de máquinas e equipamentos - entre eles motores, bombas, compressores,
 equipamentos de transmissão, arma, munições e detonação, equipamentos militares, eletrodomésticos, máquinas para escritório e equipamentos bélicos;
 - de balanças pesos e medidas; - de estamparia de metais; - de móveis de metal; - de construção naval e reparos navais; - de materiais e equipamentos rodoviários e ferroviários; - de artefatos de metais não ferrosos; - de geradores de vapor - caldeiras e acessórios; - de tanques e de reservatórios metálicos; - de fabricação, montagem e manutenção de estruturas metálicas, eletromecânica e
 eletroeletrônica; - de parafusos, porcas, rebites e similares;
 - de tratores, caminhões, camionetas, utilitários, ônibus, automóveis, cabines, reboques, carrocerias e veículos similares;
 - de limpadas e aparelhos elétricos de iluminação; - de reparação e manutenção de máquinas, aparelhos e materiais elétricos, eletrônico,
 componentes eletrônicos e similares; - de condutores elétricos, trefilação e laminação de metais não ferrosos; - de máquinas agrícolas; -de aparelhos e equipamentos de telefonia, radiotelefonia, de aparelhos e
 equipamentos transmissores e receptores de televisão e rádio, de reprodução, gravação ou amplificação de som e vídeo;
 - de conserto de aparelho de rádio transmissão; - da construção aeronáutica; - da indústria e empresas de reparação e manutenção de veículos automotores e
 acessórios; - da indústria de funilaria;
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 - de artigos de metal para uso doméstico e pessoal; - de refrigeração, aquecimento e tratamento de ar; -da indústria de preparação de sucata ferrosa e não ferrosa e empresas de
 comercialização de sucata; - de artigos, instrumentos e equipamentos odontológicos, médicos e hospitalares; -da informática – montagem, reparação, manutenção de computadores e equipamentos
 de informática; - de rolhas metálicas; - de jóias e bijuterias de metal e semi-jóias; - empresas de reparação, montagem e manutenção de equipamentos de refrigeração; - trabalhadores contratados por empresas prestadoras de serviços metalúrgicos e de
 análise de metais em atividade em qualquer das indústrias supra mencionadas; - trabalhadores em oficinas mecânicas; - trabalhadores contratados por empresas prestadoras de serviços de eletromecânicos
 e eletroeletrônicos. Parágrafo Único: O sindicato poderá estender sua base de representação, incorporar, fundir ou unificar-se a outros sindicatos já constituídos em outros Municípios após aprovação pela assembléia geral das respectivas entidades obedecendo o quorum estatutário. Art. 8º- Dentre outras, não contrárias a este estatuto, constituem finalidades do sindicato: - Proteger com todos os meios ao seu alcance os direitos e interesses gerais da
 categoria ou de qualquer forma ameaçados, perante as autoridades constituídas; - Celebrar convenções coletivas, acordos coletivos e contratos coletivos de trabalhos; - Lutar pela liberdade e autonomia da representação sindical; - Instaurar dissídios coletivos de qualquer natureza e promover ações coletivas, em
 especial, mandados de segurança coletivos, Ação civil pública, Ação de cumprimento e demais ações coletivas, em defesa dos interesses coletivos e individuais da categoria e do próprio sindicato;
 - Substituir processualmente os integrantes da categoria profissional, independente da outorga de poderes, bem como representá-los processualmente, quando for necessário;
 - Eleger os representantes e ou dirigentes da categoria; - Organizar a categoria profissional nos locais de trabalho e por empresa, inclusive
 elegendo ou designando representantes para composição dos colegiados em órgãos públicos;
 - Promover a sindicalização dos trabalhadores da categoria; - Representar e defender perante os poderes executivo, legislativo e judiciário, em
 todos os níveis da federação, os interesses difusos, individuais, coletivos e gerais da categoria profissional, inclusive promover movimentos reivindicatórios com vistas a valorização da categoria;
 - Estabelecer negociação com a categoria econômica, empresas, associações de empregadores, sindicatos, visando à proteção a defesa dos interesses da categoria profissional e a obtenção de melhorias das condições de trabalho;
 - Colaborar com órgãos técnicos e consultivos para estudos e soluções de problemas de interesse da categoria;
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 - Filiar-se ou desfiliar-se de Federações, Confederações, Centrais sindicais ou organizações sindicais de âmbito nacional ou internacional de interesse da categoria profissional;
 - Colaborar e defender a unidade e solidariedade entre os integrantes da categoria para a concretização da paz e do desenvolvimento social;
 - Lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça social e pelos direitos fundamentais do cidadão;
 - Estabelecer relações com as demais associações de categorias profissionais para a concretização da solidariedade social e defesa dos interesses nacionais;
 - Manter serviços para promoção de atividades culturais, de comunicação, assistência médica, jurídica, odontológica, educacional e outras que entender necessárias ao bem estar e a melhoria da qualidade de vida dos integrantes da categoria;
 - Promover a cobrança dos créditos relativos às mensalidades sociais ou de qualquer outra contribuição que lhe seja devida;
 - Promover ações que visem a concretização das garantias constitucionais e de proteção ao meio ambiente;
 - Firmar convênios com órgãos governamentais, sindicais, culturais e demais órgãos da administração direta ou indireta, em todos os níveis Federal, Estadual ou Municipal e da iniciativa privada, para atender aos interesses da categoria, sejam de ordem profissionais, econômicos, sociais, culturais, educacionais, esportivos e outros.
 - Colaborar com órgãos públicos Municipais, Estaduais e Federais na representação e defesa dos interesses da categoria, como nos casos de fiscalização das condições de saúde, higiene e segurança do trabalho;
 - Estabelecer e arrecadar contribuições de todos os integrantes da categoria aprovadas pela Assembléia Geral e inseridas nos acordos coletivos, convenções coletivas, contratos coletivos ou dissídios coletivos de trabalho;
 - Estabelecer e arrecadar por deliberação da assembléia geral as mensalidades dos associados;
 - Instalar delegacias em locais abrangidos por sua representação sindical; - Fundar, manter, instituir cursos, escolas, oficinas e celebrar convênios com
 instituições governamentais para formação, treinamento, aperfeiçoamento ou qualificação dos integrantes da categoria.
 - Oferecer aos integrantes da categoria, capacitação profissional em geral; editar, publicar, distribuir livros, revistas, jornais, publicações, produzir audiovisuais, peças publicitárias, campanhas completas com finalidades institucionais e de assessoria, de interesse humano, religioso, social e comunitário, podendo instituir ou ser mantenedora de entidade educacional de nível fundamental, médio, superior e de cursos livres nos moldes da legislação em vigor; prestar assistência social e amparo a famílias carentes, realizar estudos científicos sobre questões ambientais e de políticas públicas;
 - Promover cursos profissionalizantes, de qualificação e re -qualificação profissional. - Promover campanhas educativas na área da saúde, meio ambiente. Art. 9º - São deveres do Sindicato: - Contribuir para o fortalecimento das Centrais Sindicais enquanto órgão unitário de
 representação da classe trabalhadora de âmbito nacional; - Defender o direito dos trabalhadores de constituir organismos de representação
 unitária nos locais de trabalho;
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 - Estabelecer com outras organizações sindicais profissionais e organizações nacionais ou internacionais concretização de intercâmbio de experiências e ações comuns como forma de consolidar a solidariedade social;
 - Buscar através da negociação coletiva obtenção de melhorias das condições salariais de trabalho, de saúde, segurança, social e a defesa dos interesses dos trabalhadores, promovendo sempre que possível a conciliação;
 - Acompanhar e fiscalizar a elaboração da legislação, acordos, convenções e contratos coletivos e demais normas atinentes aos interesses dos trabalhadores;
 - Requerer dos órgãos públicos a fiscalização das condições de saúde, higiene e segurança dos trabalhadores nos locais de trabalho.
 - Implementar serviços destinados a estimular a consciência critica dos trabalhadores, mediante o desenvolvimento de atividades culturais, profissionais, de lazer e de comunicação social;
 - Desenvolver programas destinados à promoção da formação política e profissional dos integrantes da categoria;
 - Combater qualquer manifestação discriminatória, seja de raça, cor, gênero, opção sexual, estado civil, credo religioso, ideológico, filosófico;
 - Promover, elaborar e executar programas para coordenação e realização de eventos, cursos e treinamentos, que desenvolvam a formação política, educacional, cultural, profissional, sindical e de aperfeiçoamento da categoria profissional e outros.
 - Firmar convênios internacionais com órgãos governamentais, sindicais, culturais. - Firmar convênios a nível nacional com todos os órgãos da administração direta ou
 indireta, em todos os níveis, federal, estadual, municipal ou com entidades particulares, para atender aos interesses da categoria sejam de natureza econômicos, sociais, culturais, educacionais, esportivos, políticos, profissional, sindical e outros.
 - Colaborar com os poderes públicos e organizações legalmente constituídas objetivando o desenvolvimento da solidariedade social;
 - Manifestar-se formalmente sobre projetos de qualquer natureza que digam respeito direta ou indiretamente aos interesses da categoria, bem como representar na forma deste estatuto a quem de direito, contra as medidas que lhe sejam prejudiciais.
 - Estimular e desenvolver na categoria a economia solidária e as cooperativas de crédito e de consumo.
 DA ADMISSÃO, DOS DIREITOS E DEVERES, DAS PENALIDADES E DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS. Art.10° - É assegurado o direito de sindicalização a todo indivíduo que satisfizer as exigências estatutárias. Art.11 - O ato de sindicalização implica na plena aceitação de todos os termos e condições do presente Estatuto e será feito em formulário próprio disponibilizado pelo Simetal/Pará aos interessados. Art.12 - O associado que por opção pessoal deixar o quadro associativo do sindicato, poderá requerer o seu reingresso, mediante aprovação da diretoria executiva.
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 Parágrafo Único - O retorno do associado será considerado como nova associação com novo número de matrícula e sem cômputo do tempo da inscrição anterior, para qualquer efeito. Art.13 - São dois os tipos de sócios: Sócio Efetivo – São aqueles que trabalhem ou prestem serviços em qualquer função ou atividade, nas empresas da categoria econômica ou que nessa condição passem a receber benefício da aposentadoria. Sócio Beneméritos – São aqueles a quem a diretoria do Sindicato agraciar com o título respectivo e que tenham prestado relevantes serviços para a entidade ou de alguma forma contribuído para o engrandecimento da entidade e bem estar da categoria. Parágrafo Primeiro – Os sócios beneméritos não terão direito a voto, nem serão votados, seja nas eleições para escolha da diretoria ou nas assembléias da categoria. Parágrafo Segundo – O pedido de admissão ao quadro de sócios será feito pelo simples preenchimento pelo interessado de formulário próprio, que conterá além dos dados necessários a qualificação pessoal, dados profissionais e a declaração de adesão e subordinação do proponente ás normas estatutárias. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS Art.14 - O Associado convocado para prestar serviço militar obrigatório ou em gozo de benefício previdenciário por mais de 30 (trinta) dias, ou ainda, afastado por qualquer das hipóteses de suspensão do contrato de trabalho, serão assegurados os mesmos direitos dos associados em atividade laboral, exceto o de concorrer aos cargos de direção e representação sindical. Parágrafo Único – Os associados que se enquadrem nas hipóteses especificadas no caput deste artigo, ficarão isentos das mensalidades sociais pelo período em que permanecerem afastados de suas atividades profissionais. Art.15 - O associado desempregado terá seus direitos sociais assegurados pelo período de até 90(noventa) dias, contados da rescisão contratual, exceto o de concorrer aos cargos de representação sindical. Art.16 - Ao associado aposentado, que continuar o pagamento das mensalidades sociais, serão assegurados os direitos associativos. Parágrafo único – O associado aposentado, poderá concorrer aos cargos de direção e representação sindical, por uma única vez após a sua aposentadoria e se estiver com mandato sindical em curso, no momento da aposentadoria, poderá cumpri-lo até o seu final.
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 DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS Art.17 - São Direitos dos associados: - Utilizar as dependências físicas do sindicato para os fins estabelecidos neste
 Estatuto; - Usufruir dos serviços e dos benefícios oferecidos pelo sindicato obedecendo às
 normas estatutárias e regulamento em vigor; - Participar das assembléias gerais, com direito a voz e voto, nos termos deste
 estatuto. - Votar e ser votado nas eleições para escolha dos cargos de direção do sindicato, na
 forma estabelecida neste estatuto. - Isentar-se do pagamento da mensalidade social durante o período de prestação do
 serviço militar. - Convocar assembléia geral extraordinária, juntamente com número nunca inferior a
 20% dos associados da entidade. - Desligar-se do quadro de associados quando julgar necessário, mediante solicitação
 escrita dirigida ao Presidente do sindicato, com prova da quitação das suas obrigações pecuniárias até a data do pedido;
 Parágrafo Primeiro - Os direitos dos associados são pessoais e intransferíveis. Parágrafo Segundo- Não haverá entre os associados direitos e obrigações recíprocas. Art.18 - São deveres dos associados: -Pagar até o 10º dia do mês subseqüente ao vencido, as contribuições e mensalidades
 associativas, nos termos do presente estatuto e da legislação vigente; -Comparecer às reuniões, assembléias gerais e quaisquer outras atividades quando
 convocado pelo Sindicato; -Acatar as deliberações emanadas das assembléias gerais; dos congressos da
 categoria e da diretoria; -Exercer com empenho o cargo para qual for eleito e no qual tenha sido investido; -Zelar pela manutenção do patrimônio e dos serviços do sindicato; -Promover a sindicalização e o fortalecimento do sindicato; -Informar à secretaria do sindicato a alteração ocorridas em seus dados pessoais ou do
 emprego, inclusive despedimento ou aposentadoria; -Abster-se de promover o desmembramento da categoria e de estimular qualquer tipo
 de ação que resulte no enfraquecimento ou desvio do espírito associativo ou em prejuízos políticos para a categoria;
 -Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, regulamentos, regimentos internos; DAS PENALIDADES DOS ASSOCIADOS
 Art.19 - As penalidades aplicáveis aos associados serão: - Advertência escrita - Suspensão - Exclusão do quadro social I - A penalidade de advertência escrita será aplicada ao associado que cometer falta ou irregularidade, considerada de natureza leve.
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 II - A penalidade de suspensão será aplicada ao associado: - Que advertido, persistir com a falta; - Descumprir as obrigações estatutárias ou as determinações da assembléia geral; - Ofender, desrespeitar ou desacatar associados, funcionários ou membros da diretoria do sindicato; - Por má conduta, devidamente comprovada; - Representar, manifestar-se ou praticar ato em nome do sindicato, sem estar autorizado para tal; - Ceder ou favorecer o uso de sua carteira sindical por terceiros para beneficiar-se dos serviços oferecidos pelo sindicato; - Deixar de pagar as mensalidades sociais no prazo do presente estatuto; Parágrafo Primeiro - A pena de suspensão será aplicada por prazo máximo de 180 dias ao associado primário e no máximo por 365 dias ao associado reincidente. Parágrafo Segundo - O período da suspensão será fixado pela Diretoria Plena de conformidade com a gravidade da falta. III - A penalidade de exclusão do quadro social será aplicada ao associado: - Reincidente no cometimento de falta punível com suspensão; - Por má conduta, espírito de discórdia, agressão ou falta cometida contra o sindicato,
 seus dirigentes, funcionários ou associados; - Pela prática de ato atentatório ao patrimônio moral ou material do sindicato; dos seus
 dirigentes ou dos funcionários do sindicato; - Aos que lesarem o patrimônio moral ou material do sindicato; - Aos que no exercício de suas funções, nas empresas ou no sindicato, usarem do
 cargo para prejudicar ou atacar física ou moralmente o sindicato, a diretoria, funcionários ou membros da categoria.
 - Aos condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado; DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES.
 Art.20 -Competirá a Diretoria Plena do sindicato a aplicação aos associados, das penalidades previstas neste estatuto. Art.21- Ao acusado será assegurado amplo direito de defesa e o devido processo legal, mediante os seguintes procedimentos: - O processo iniciará por solicitação escrita do interessado ao sindicato, devendo na
 mesma ocasião, sob pena de preclusão, apresentar das provas que possuir e solicitar outras que entender necessárias;
 - Recebida a denúncia, na primeira reunião da Diretoria Plena, será constituída dentre seus membros, comissão composta por 03 membros para apuração dos fatos e instrução do processo;
 - A Comissão, notificará o denunciado, para apresentar defesa no prazo de 10 dias e no mesmo prazo, sob pena de preclusão, apresentar todas as provas que possuir e requerer outras que entender necessárias, inclusive indicação de testemunhas, se assim desejar.
 -Após a devida e necessária instrução do processo, a comissão emitirá parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 dias e o submeterá à apreciação da Diretoria
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 Plena para aplicação da pena cabível ou para determinação de arquivamento do feito, se entender pela inexistência de ato punível, com ciência aos interessados da decisão.
 Parágrafo Único–Da decisão da Diretoria Plena, caberá recurso a primeira assembléia geral que se realizar, o que também será comunicado pelo sindicato aos interessados. DAS SUB-SEDES OU DELEGACIAS SINDICAIS Art.22 - O sindicato poderá manter, extinguir ou criar sub-sedes no âmbito de sua base territorial, com vistas ao cumprimento dos seus fins sociais. DO SISTEMA DELIBERATIVO DO SINDICATO Art.23 - São órgãos deliberativos do sindicato: - Os congressos da categoria; - As assembléias gerais da categoria; - As reuniões da diretoria plena. DO CONGRESSO DA CATEGORIA Art.24 - O Congresso da Categoria será realizado, a critério da diretoria Plena, uma única vez a cada mandato dos dirigentes do sindicato. Parágrafo Primeiro - O Congresso da categoria é o órgão máximo de deliberação do sindicato, soberano em suas resoluções, terá por finalidade analisar e avaliar a situação da categoria profissional, da sociedade brasileira, para a definição de programas e planos para atuação a serem implementados pelo sindicato. Parágrafo Segundo - O Congresso da categoria reger-se-á pelas condições e normas estabelecidas em seu regimento, sendo sua elaboração de competência da diretoria, com observância das normas do presente estatuto. Parágrafo Terceiro - O Congresso poderá ser encerrado em caráter de assembléia geral, devendo para tanto, a última fase ser aberta a todos os integrantes da categoria que se credenciarem nos termos deste estatuto. DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS Art.25 - A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação do sindicato e soberano em suas resoluções e decisões. Parágrafo Primeiro - A assembléia geral será constituída pelos associados quites com suas obrigações e em pleno gozo dos seus direitos. Parágrafo Segundo - Nas assembléias gerais serão tratados exclusivamente os assuntos constantes dos editais de convocação.
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 Parágrafo Terceiro - As assembléias gerais instalar-se-ão em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e em segunda convocação, 01 hora após a primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes. Art.26 - Compete privativamente à Assembléia Geral: - Deliberar nos casos de perda do mandato indicado pela diretoria; - Apreciar recurso dos associados sobre as penalidades que lhes forem aplicadas; - Deliberar sobre previsão orçamentária e prestação de contas da entidade; - Deliberar sobre a compra e venda de imóveis do sindicato; - Reformar no todo ou em parte o presente estatuto; -Deliberar quanto a dissolução do sindicato, extensão de base ou da
 representatividade, fusão, unificação ou incorporação; - Eleger a comissão eleitoral; -Deliberar sobre as propostas de negociação coletiva a serem encaminhadas a
 categoria econômica. - Decidir em última instância sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem
 como sobre os casos omissos no presente estatuto; Art.27- É ordinária a assembléia geral de prestação de contas, que realizar-se-á sempre no mês de dezembro de cada ano, sendo as demais consideradas assembléias gerais extraordinárias. Art.28 - As assembléias gerais serão convocadas: - Pelo presidente do sindicato; - Por pelo menos 2/3 da diretoria plena; - Por 20% (vinte por cento) dos associados devidamente qualificados, quites com suas obrigações sociais e em pleno gozo de seus direitos estatutários, caso haja comprovada procrastinação por parte presidente ou da diretoria do sindicato, na convocação. Art.29 - As assembléias gerais serão convocadas: - Com antecedência mínima de 5(cinco) dias da data de sua realização; - Através de publicação dos editais em jornal de grande circulação ou no diário oficial
 do estado, ou da União, com especificação dos itens da pauta; - Afixação do edital na sede, sub-sedes e nas delegacias do sindicato; - No caso de convocação por associados, o edital será afixado também nos locais de
 trabalho. Parágrafo Primeiro - Quando se tratar de Assembléia convocada por associados, o edital de convocação poderá ser assinado apenas por um terço dos associados solicitantes, fazendo-se menção do número de assinaturas apostas no documento. Parágrafo Segundo – À assembléia realizada por convocação dos associados, deverão estar presente obrigatoriamente pelo menos 2/3 dos que a convocaram, sob pena de não ser a mesma realizada. Art.30 -Serão sempre tomadas por escrutínio secreto as deliberações da assembléia geral concernentes aos seguintes assuntos:
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 - Recursos sobre perda de mandato dos membros da diretoria; - Eleição para preenchimento de cargos previstos neste estatuto; - Apreciação de recurso de associado punido pela diretoria; Art.31 - Exclusivamente nas assembléias para tratarem da aprovação de propostas para negociação coletiva e demais deliberações sobre convenções coletivas de trabalho, dissídios coletivos de trabalho e acordo coletivos de trabalho poderão participar todos os trabalhadores da categoria profissional, ainda que não associados, com direito a voz e voto. DAS REUNIÕES DA DIRETORIA DO SINDICATO Art.32 - As reuniões da diretoria plena ocorrerão, na forma definida no presente estatuto e pelo menos 02 (duas) vezes ao ano. DO SISTEMA DIRETIVO DO SINDICATO Art.33 - Constitui o sistema diretivo do sindicato: - Diretoria Plena; - Diretoria Executiva; Art.34 - O mandato da diretoria, do conselho fiscal e dos representantes junto a federação e confederação é de 04 (quatro) anos contados da data da posse. DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA PLENA. Art.35 - A Diretoria Plena do Sindicato será constituída por 18 (dezoito) membros ocupantes dos cargos de: Presidente, Vice Presidente, Secretário Geral, Primeiro Secretário, Tesoureiro, Primeiro Tesoureiro, Diretor de assuntos jurídicos sede e patrimônio; Diretor de Imprensa e Divulgação; Diretor Sócio Cultural; Diretor de Política Social e Formação; Diretor de Saúde e Meio ambiente, Secretário de Ciência e Tecnologia, Primeiro Secretário de Ciência e Tecnologia e cinco diretores suplentes. DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA Art.36 - A Diretoria Executiva do Sindicato é parte integrante da Diretoria Plena e será constituída de 09 (nove) membros distribuídos nos cargos de: Presidente, Vice Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor Sócio Cultural; Diretor de assuntos jurídicos, sede e patrimônio; Diretor de Imprensa e Divulgação; Diretor de Política Social e Formação; Diretor de Saúde e Meio ambiente
 DO CONSELHO DE REPRESENTANTES JUNTO A FEDERAÇÃO E CONFEDERAÇÃO.
 Art.37 – Serão indicados pela diretoria plena, dentre os seus integrantes, os representantes do sindicato, junto a federação e a confederação, no quantitativo de 01 titular e 01 suplente, para cada órgão de representação.
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 DO CONSELHO FISCAL Art.38 – O Sindicato terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos, e mais 02 (dois) suplentes, eleitos juntamente com a diretoria, na forma deste estatuto, limitando-se sua competência a fiscalização da gestão financeira da entidade. DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA PLENA Art.39 - A Diretoria Plena do Sindicato, órgão máximo interno de deliberação, tem a finalidade de discutir e encaminhar as deliberações das assembléias gerais, bem como: - Cumprir e fazer cumprir este estatuto, as deliberações dos congressos da categoria e
 das assembléias gerais do sindicato; - Zelar pelo patrimônio do sindicato; colaborar e contribuir para o bom desempenho e
 atuação da diretoria executiva. - Reunir-se a qualquer tempo quando convocada pelo presidente ou ainda por 2/3 dos
 seus membros, com quorum de metade mais um dos seus integrantes em primeira convocação e com qualquer número em segunda convocação;
 - Definir diretrizes e orientações para a gestão política e administrativa do sindicato; - Dirimir dúvidas e propor soluções sobre conflitos e questões que lhe forem
 apresentadas pela diretoria executiva; - Aplicar penalidades aos associados; - Deliberar sobre o licenciamento de diretores dos seus empregos, para dedicar-se a
 entidade, fixar sua remuneração ou o valor da ajuda de custo; - Declarar vacância, abandono de cargo ou perda de mandato dos diretores; - Manter, criar ou extinguir sub-sedes e delegacias sindicais; - Deliberar pela realização de congressos, seminários e conferências; Parágrafo Único - As deliberações da diretoria plena serão tomadas pela maioria dos votos dos presentes. No caso de empate o voto do presidente decidirá a questão na condição de voto minerva. DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA Art.40 - Compete à Diretoria Executiva: - Dirigir o sindicato de acordo com o presente estatuto; - Administrar o patrimônio social e promover o bem geral dos associados e da categoria
 profissional de conformidade com as diretrizes, planos e prioridades estabelecidas pela diretoria plena;
 - Elaborar os regimentos de prestação e execução de serviços internos, de natureza técnica, sociais, assistenciais oferecidos pelo sindicato;
 - Administrar o patrimônio do sindicato, garantindo a sua correta utilização; - Cumprir e fazer cumprir as leis em vigor, o presente estatuto, regimentos internos,
 resoluções; deliberações dos congressos da categoria, das assembléias gerais e da diretoria plena;
 - Representar o sindicato em negociações, acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho;
 - Organizar, desenvolver e executar política de organização do sindicato, a partir dos locais de trabalho;
 - Resolver pela filiação ou desfiliação do sindicato em entidades sindicais de grau superior e em centrais sindicais;
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 - Garantir a igualdade de tratamento aos trabalhadores em relação a filiação sindical; - Gerir o patrimônio do sindicato atendendo às finalidades e objetivos deste estatuto; - Implementar a política geral e desenvolver campanhas estabelecidas pela federação
 ou entidades de grau superior a qual o sindicato esteja filiado; -Reunir-se-á ordinariamente ou extraordinariamente a qualquer momento quando
 convocada pelo presidente da entidade ou por 2/3 dos seus membros. - Propor a assembléia geral a compra ou venda de bens imóveis; - Autorizar a contração ou demissão dos funcionários do sindicato e a fixação dos seus
 salários. - Apresentar anualmente à assembléia geral, o orçamento de receita e despesas e as
 propostas para aplicação do capital; - Aprovar o plano orçamentário anual elaborado pelo tesoureiro e definir a aplicação
 dos recursos disponíveis. Parágrafo Único - As deliberações da diretoria executiva serão tomadas pela maioria dos votos dos presentes e a presença de mais da metade dos seus membros. No caso de empate o voto do presidente decidirá a questão na condição de voto minerva. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DA DIRETORIA PLENA E DA EXECUTIVA. Art.41 - Ao presidente compete: - Representar o sindicato, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo
 delegar poderes para tal fim ou constituir advogados para defesa da entidade. - Representar a entidade perante órgãos públicos - Administrar o sindicato assumindo o controle, dirigindo e fiscalizando todas as suas
 atividades e serviços; - Atribuir encargos ou serviços aos diretores, além daqueles contidos nas atribuições
 específicas de cada cargo - Convocar e presidir as sessões da diretoria executiva, da diretoria plena, das
 assembléias gerais e congressos da categoria; - Assinar atas das sessões, orçamento anual e documentos em nome do sindicato e
 rubricar livros contábeis; - Ordenar as despesas autorizadas, visar cheques e contas a pagar, conjuntamente
 com o tesoureiro; - Proceder abertura de contas bancárias - corrente ou poupança, assinar cheques,
 documentos contábeis e financeiros do sindicato em instituições bancárias, juntamente com o tesoureiro;
 - Designar, com concordância da diretoria executiva, preposto para representação do sindicato junto a instituições bancárias;
 - Designar diretores do sindicato para representação junto a instituições municipais, estaduais, Federal, administrativas ou judiciárias;
 - Coordenar as políticas do sindicato; - Assinar os acordos, contratos e convenções coletivas de trabalho, negociadas pelos
 membros a diretoria executiva. - Cumprir e fazer cumprir as resoluções e deliberações que lhe forem atribuídas pela
 diretoria plena e pela assembléia geral; - Estabelecer, organizar e executar a política de intercâmbio e de relações com outras
 entidades sindicais;
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 - Representar e coordenar as ações políticas e sindicais junto às entidades e organizações governamentais e não governamentais, bem como, nos foros da sociedade civil;
 - Coordenar as relações municipais, estaduais, nacionais e internacionais do sindicato; - Contratar e demitir funcionários, com autorização da diretoria executiva; Art.42 - Compete ao vice-presidente: - Substituir, em seus impedimentos e afastamentos temporários ou definitivos, o
 presidente do sindicato; - Desempenhar, quando não estiver no exercício da presidência, outras tarefas e
 atribuições que lhes forem designadas pelo presidente, pela diretoria plena e pela diretoria executiva.
 Art.43 - Ao tesoureiro compete: - Ter sob sua guarda e responsabilidade os valores do sindicato; - Assinar em conjunto com o presidente cheques, ordem bancárias, proceder aberturas
 de contas; solicitações de empréstimos junto a instituições financeiras, privadas, públicas, nacionais ou internacionais;
 - Efetuar pagamentos e recebimentos, assinar recibos, dar e receber quitação; - Dirigir e fiscalizar os trabalhos da tesouraria e manter em ordem a respectiva
 escrituração contábil; - Elaborar o orçamento anual do sindicato e submetê-lo à aprovação da diretoria
 executiva e da assembléia geral; - Apresentar ao conselho fiscal balancetes mensais e anuais, acompanhados dos
 respectivos comprovantes, para fiscalização e parecer; - Ordenar as despesas autorizadas; - Desempenhar as funções e tarefas que lhe forem atribuídas pela diretoria executiva.
 Art.44 -Ao primeiro tesoureiro compete: - Substituir em seus impedimentos e afastamentos temporários ou definitivos, o
 tesoureiro. - Desempenhar, outras tarefas e atribuições que lhes forem designadas pelo
 presidente, pela diretoria plena e pela diretoria executiva.
 Art.45 - Ao secretário geral compete: - Substituir o vice presidente em seus impedimentos e afastamentos temporários ou
 definitivos; - Secretariar as reuniões da diretoria executiva, da diretoria plena e as assembléias
 gerais; - Preparar as correspondências e expedientes do sindicato; - Supervisionar e fiscalizar os serviços da secretaria; - Manter organizado o arquivo e as correspondências do sindicato; - Dar publicidade as deliberações dos fóruns do sindicato; - Desempenhar outras atribuições e tarefas que lhe forem designadas pela diretoria
 executiva ou pelo presidente.
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 Art.46 – Ao primeiro secretário, compete: - Substituir em seus impedimentos e afastamentos temporários ou definitivos, o
 secretário geral. - Desempenhar, outras tarefas e atribuições que lhes sejam designadas pelo
 presidente, pela diretoria plena e pela diretoria executiva. Art.47 - Ao diretor de política social e formação, compete: - Implementar a secretaria de política social e formação do sindicato; - Coordenar a execução da política social e de formação definidas pela diretoria do
 sindicato; - Contribuir e coordenar a elaboração da política social do sindicato nos setores de
 saúde, previdência, alimentação, ecologia, aposentadoria e questões do negro; - Promover intercâmbio e estabelecer convênios com entidades sindicais e institutos
 especializados para o desenvolvimento de políticas sociais e de formação do sindicato;
 - Desempenhar outras tarefas e atribuições que lhe forem designadas pelo presidente, pela diretoria plena e pela diretoria executiva.
 Art.48 - Ao diretor de saúde e meio ambiente, compete: - Redigir a assinar os expedientes e correspondências de assuntos pertinentes a sua
 diretoria; - Desenvolver e coordenar as ações administrativas e políticas de sua diretoria; - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; - Apresentar quando solicitado relatório das atividades de sua diretoria; - Zelar pela boa ordem e contribuir de todas as formas para a atuação eficaz dos
 assuntos correlatos a sua diretoria - Ter sob sua responsabilidade e coordenação informações a respeito das políticas de
 saúde e meio ambiente, desenvolvendo trabalhos de assessoria junto a diretoria do sindicato.
 - Promover ações que visem a efetivação das políticas e garantias constitucionais e de proteção ao meio ambiente;
 - Fomentar a realização de convênios e parcerias com vistas a implementação de ações de saúde e meio ambiente;
 - Requerer junto aos órgãos competentes de saúde pública e ambiental do trabalho fiscalizações e perícias para verificação de condições de trabalho insalubres, perigosas e penosas;
 - Desempenhar, outras tarefas e atribuições que lhe forem designadas pelo presidente, pela diretoria plena e pela diretoria executiva.
 Art.49 - Ao Diretor Sócio Cultural, compete: - Implementar ações com vistas a desenvolver atividades nos setores de esporte e
 lazer do sindicato; - Implementar e coordenar a execução de políticas de esporte e lazer dos metalúrgicos; - Promover intercambio com entidades sindicais e profissionais especializadas, visando
 a expansão e desenvolvimento das atividades desportivas, recreativas e cultural; - Desempenhar, outras tarefas e atribuições que lhe forem designadas pelo presidente,
 pela diretoria plena e pela diretoria executiva.
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 Art.50 - Ao diretor de assuntos jurídicos, sede e patrimônio, compete: - Implementar o setor jurídico e a secretaria de sede e patrimônio do sindicato; - Ter sob seu comando e responsabilidade o setor jurídico do sindicato; - Ter sob seu comando e responsabilidade os setores de patrimônio, almoxarifado e
 mobiliário do sindicato; - Zelar pelo patrimônio e pelo funcionamento do sindicato, bem como pela implantação
 e acompanhamento dos avanços tecnológicos aplicáveis no aprimoramento dos serviços oferecidos pelo sindicato;
 - Coordenar a utilização de prédios, veículos e outros bens e instalações do sindicato; - Desempenhar, outras tarefas e atribuições que lhe forem designadas pelo presidente,
 pela diretoria plena e pela diretoria executiva. Art.51 – Ao diretor de imprensa e divulgação, compete: - Implementar a secretaria de imprensa e divulgação do sindicado; - Zelar pela busca e divulgação de informações entre o sindicato, a categoria e a
 sociedade em geral; - Desenvolver as campanhas publicitárias e de divulgação definidas pela diretoria; -Ter sob seu comando e responsabilidade os setores de imprensa, comunicação e
 publicidade do sindicato; - Manter a impressão e distribuição dos jornais e informativos do sindicato; - Coletar matéria junto a diretoria e demais secretarias do sindicato com vistas a
 editoração dos jornais e informativos; - Desempenhar outras tarefas e atribuições que lhe forem designadas pelo presidente,
 pela diretoria plena e pela diretoria executiva. Art.52 - Ao secretário de ciência e tecnologia, compete: - Implementar ações com vistas a desenvolver atividades atinentes aos setores de ciência e tecnologia do sindicato; - Implementar e coordenar a execução de políticas compatíveis com os assuntos da
 sua secretaria; - Promover intercambio com entidades sindicais e profissionais especializadas e
 organismos internaci0onaais, visando a expansão e desenvolvimento das atividades relativas a ciência e tecnologia;
 - Buscar parcerias com órgãos públicos das 03 esferas e empresas privadas com vistas a implementar medidas que possibilitem a adoção, expansão ou desenvolvimento de políticas e atividades relativas a ciência e tecnologia
 - Desempenhar, outras tarefas e atribuições que lhe forem designadas pelo presidente, pela diretoria plena e pela diretoria executiva.
 Art.53 - Ao primeiro secretário de ciência e tecnologia, compete: - Substituir em seus impedimentos e afastamentos temporários ou definitivos, o
 secretário de ciência e tecnologia. - Desempenhar, outras tarefas e atribuições que lhes sejam designadas pelo
 presidente, pela diretoria plena e pela diretoria executiva. DOS SUPLENTES Art.54 - Os Suplentes serão eleitos junto com a diretoria e substituirão os titulares nas condições determinadas pela diretoria plena e a eles compete:
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 -Substituir os titulares, em seus impedimentos e afastamentos temporários ou definitivos, de conformidade com a ordem de classificação estabelecida na ata de posse.
 - Desempenhar as funções e tarefas que lhes forem atribuídas pela diretoria Plena. DO CONSELHO FISCAL Art.55 - O Sindicato terá um conselho fiscal composto por 3 (três) membros efetivos, e mais 2 (dois) suplentes, eleitos na forma do presente estatuto e pelo mesmo tempo do mandato da diretoria, limitando-se sua competência a fiscalização da gestão financeira da entidade. Parágrafo Primeiro - As deliberações do conselho fiscal serão tomadas pela maioria de seus membros e apresentadas por escrito á diretoria executiva, juntamente com as propostas e sugestões pertinentes. Parágrafo Segundo – A leitura e apreciação do parecer do conselho fiscal sobre o balanço financeiro e da previsão orçamentária, deverá constar da ordem do dia da assembléia geral DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO FISCAL. Art.56 - São atribuições do conselho fiscal: - Acompanhar e fiscalizar a gestão financeira e patrimonial do sindicato; - Dar parecer sobre o orçamento do sindicato para o exercício financeiro e encaminhá-
 lo a assembléia geral; - Opinar e votar nas assembléias gerais convocadas, para análise e discussão do
 balanço anual financeiro e de gestão patrimonial da entidade; - Reunir-se quando convocado; DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL Art.57 - Aos membros do conselho fiscal compete: - A execução das atribuições inerentes ao conselho fiscal; DOS DELEGADOS REPRESENTANTES NO CONSELHO DA FEDERAÇÃO E CONFEDERAÇÃO E SUAS ATRIBUIÇÕES. Art.58 - A representação do sindicato junto a Federação e Confederação, ocorrerá, pela indicação de 01 (hum) membro efetivo e 01(hum) suplente, em cada uma das entidades, indicados pela diretoria plena do sindicato, dentre seus membros. Art.59 - Aos representantes no conselho da Federação e Confederação compete - Cumprir o presente estatuto; - A execução das deliberações emanadas da diretoria plena, diretoria executiva,
 assembléia geral e congressos da categoria; - Compor o conselho de representantes na Federação e Confederação a qual estiver
 vinculado o Sindicato;
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 - Participar, quando convocado, das assembléias ordinárias ou extraordinárias, reuniões, congressos ou qualquer outro evento, realizado pela federação ou pela confederação;
 ABANDONO DO CARGO
 Art.60 - Considera-se abandono do cargo, quando qualquer dos integrantes dos órgãos diretivos do sindicato ou do conselho fiscal não comparecerem às reuniões, não atenderem as convocações ou ausentarem-se das atividades sindicais pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos ou por três reuniões ordinárias e sucessivas, sem justificativas. Parágrafo Único – O abandono do cargo será declarado pela diretoria plena, mediante notificação ao interessado, para justificar sua ausência, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, sem que haja justificativa ou caso a justificativa não seja aceita pelos seus pares, será declarado o abandono, cabendo recurso, pelo dirigente punido, na forma deste estatuto à assembléia geral. DA PERDA DO MANDATO
 Art.61 - Os membros, ocupantes de quaisquer dos cargos, da diretoria plena, diretoria executiva, do conselho fiscal, delegados no conselho de representantes perderão seu mandato nos seguintes casos: - Malversação ou dilapidação do patrimônio social; - Grave violação deste estatuto; - Abandono das funções inerentes ao cargo por 60(sessenta) dias consecutivos, ou por
 3(três) reuniões ordinárias sucessivas, sem justificativa, devendo constar da ata das reuniões, a ausência do faltoso, a justificativa apresentada ou não e a deliberação ocorrida;
 - Aceitação de função ou solicitação de transferência para local diversos da base de representação do Sindicato;
 - Condenação criminal transitada em julgado. - Má conduta devidamente comprovada; - Pedido de demissão ou aceitação de demissão praticada pelo empregador; -Aceitação de alteração contratual que impossibilite a atuação e representação sindical; -Utilizar-se do cargo para obter vantagem pessoal ou benefícios financeiros; - Prática de atos que resultem em prejuízos ao patrimônio ou a imagem do sindicato; - Acusar, divulgar ou colocar sob suspeita de forma publica e sem comprovação de
 conteúdo de acusações a qualquer membro do sindicato; - Postura anti sindical; - Desrespeito as resoluções das assembléias gerais e dos congressos da categoria; - Ofensa moral ou física a membro da diretoria ou da categoria profissional; - Promover ou favorecer desmembramentos da base territorial do sindicato sem prévia
 autorização da assembléia geral; - Prática de atos, que impliquem em desmembramento e divisão da categoria ou que
 ameacem a continuidade do sindicato e sua integridade; Parágrafo Primeiro - O membro da diretoria plena, da diretoria executiva e do conselho fiscal vinculado a empresa que encerrar suas atividades na base de
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 representação do sindicato terá assegurado o direito de cumprir seu mandato até o final. Parágrafo Segundo - Qualquer membro dos órgãos diretivos do Sindicato, do conselho fiscal e do conselho de representantes junto às entidades de grau superior, que perder o cargo nos termos previstos neste estatuto, ficará impedido de concorrer a novo cargo, inclusive cargo de deliberação coletiva, no âmbito do sindicato. Art.62 - O processo que implique em perda do mandato observará aos princípios do contraditório, da ampla defesa e os seguintes procedimentos: - A denúncia deverá ser apresentada de forma escrita por qualquer interessado que
 tenha conhecimento do fato, apresentando desde logo às provas que possuir ou requerendo às que entender necessárias.
 - A denúncia será dirigida ao presidente da entidade, sendo que, quando este for o denunciado será dirigida ao secretário geral;
 - Recebida a denúncia, o presidente da entidade determinará notificação por escrito do interessado, contra recibo para que em 10 (dez) dias apresente sua defesa, acompanhada das provar que possuir e solicitação de outras que entender necessárias e que não estejam em seu poder.
 - A denúncia e a defesa serão levadas à reunião da diretoria plena, convocada especialmente para este fim, a qual terá prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para decidir e verificando plausibilidade na denúncia, votará pelo encaminhamento ou não a assembléia geral da categoria, para aplicação da pena.
 - O quorum para instalação da reunião é de 2/3 (dois terços) dos membros da diretoria plena;
 Art.63 – A decisão da diretoria será comunicada aos interessados em 48(quarenta e oito) horas, de forma escrita e com comprovação da entrega. Parágrafo ùnico – Acatada a denúncia, pela diretoria plena, o dirigente será provisoriamente suspenso do exercício do cargo sindical, até decisão da assembléia geral. Art.64 - A assembléia geral de que trata este artigo, será convocada pelo presidente e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da decisão da diretoria plena. Parágrafo Único – A Instalação da assembléia geral em primeira e segunda convocação, assim como o quorum de deliberação, obedecerá ao previsto no artigo 59 do Código Civil. Art.65 - A Assembléia Geral realizar-se-á na forma seguinte: - Os Trabalhos serão iniciados com a leitura da ata da reunião da diretoria que
 encaminhou a denúncia; - Em seguida, será franqueada a palavra, por 20 (vinte) minutos, para a acusação e o
 mesmo tempo para a defesa, podendo haver réplica para esclarecimentos complementares, uma única vez, por 10 minutos, se solicitados pelos interessados.
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 - Em seguida será franqueada a palavra aos participantes da assembléia, por 05 minutos para cada interessado, após o que, proceder-se-á a votação sobre a perda do mandato.
 - Declarada a perda do mandato, o acusado imediatamente será afastado de suas funções sindicais.
 - A decisão da assembléia deverá ser aprovada pela metade mais um dos presentes. DA VACÂNCIA Art.66 - A vacância dos cargos, será declarada pela diretoria plena quando houver: - Abandono do cargo - Renúncia do dirigente - Perda do mandato - Falecimento do dirigente Art.67 - A vacância será declarada pela diretoria plena, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ocorrência do evento. Parágrafo Primeiro - As renúncias serão por escrito e apresentadas ao presidente do sindicato. Parágrafo Segundo - A renúncia do presidente, será apresentada ao seu substituto imediato, para que em 48(quarenta e oito) horas assuma o cargo. Parágrafo Terceiro - As vagas decorrentes da vacância dos membros de qualquer dos órgãos diretivos do sindicato, serão preenchidas por remanejamento de outros cargos ou pela convocação de suplente, a critério da diretoria plena. Art.68 – No caso de renúncia coletiva dos integrantes do sistema diretivo do sindicato, seja direção plena, diretoria executiva e inexistindo suplentes para preenchimento dos cargos, o Presidente, ainda que resignatário convocará assembléia geral com o fim de constituir uma Junta Governativa Provisória, que terá como função precípua convocar eleições gerais, na forma deste estatuto, para preenchimento dos cargos vagos. Parágrafo Único – No caso de renúncia coletiva dos membros do conselho fiscal e não havendo suplentes, o Presidente do sindicato, convocará assembléia geral com o fim exclusivo de eleger novos membros para completar o período que restar do mandato. Art.69 - Nos caso de afastamento temporário de ocupantes dos cargos diretivos, o presidente convocará o substituto, que deverá assumir o cargo no prazo de 05 (cinco) dias. Art.70 - Os procedimentos que importarem em alteração da composição dos órgãos diretivos e do conselho fiscal serão sempre registrados em ata, que deverão permanecer arquivadas no sindicato.

Page 21
                        
                        

21
 DAS ELEIÇÕES DOS MEMBROS DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS E DO CONSELHO FISCAL Art.71 - Os membros efetivos e suplentes da diretoria plena, da diretoria executiva, do conselho fiscal, serão eleitos em assembléia geral dos associados, em processo eleitoral único, a cada quatro anos, de conformidade com as disposições do presente estatuto. Art.72 - As eleições serão realizadas no prazo de no mínimo de 15 (quinze) dias antes do término do mandato da diretoria em exercício. Art.73 - Os prazos deste Estatuto, sem exceção, computar-se-ão excluindo-se o dia do início e incluindo o dia do vencimento. Parágrafo Primeiro - Os prazos serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte, quando o vencimento recair em dias de feriados, sábados ou domingos. Parágrafo Segundo - Os termos iniciais dos prazos não coincidirão com sábado, domingo ou feriados, iniciando-se a contagem no primeiro dia útil subseqüente.
 DO ELEITOR Art.74 - É eleitor todo associado efetivo, regularmente inscrito no sindicato, em pleno gozo dos seus direitos sindicais e que preencha os seguintes requisitos: - Estiver quite com as mensalidades sociais até 20 (vinte) dias antes da realização da eleição; - Estiver em pleno gozo dos direitos conferidos neste estatuto - Tiver no mínimo 03 meses ininterruptos de inscrição no quadro social Parágrafo Primeiro - O voto é obrigatório para os associados efetivos maiores de 18 anos. Parágrafo Segundo - O direito de voto é assegurado ao associado afastado do trabalho para prestação do serviço militar ou em gozo de benefício previdenciário, devendo em qualquer hipótese proceder a comprovação do fato perante a comissão eleitoral até 30 dias antes da data da eleição. Parágrafo Terceiro - É assegurado o direito de voto aos desempregados pelo prazo de 90 dias contados da data da demissão e desde que seja associado do sindicato há pelo menos 06 meses, antes do desemprego. Parágrafo Quarto - Os aposentados, somente terão direito ao voto, se tiverem optado por continuar associado do sindicato e desde que sejam associados do sindicato há pelo menos 6 (seis) meses antes da aposentadoria. DA ELEGIBILIDADE Art.75-São elegíveis os associados que na data do registro da candidatura preencham cumulativamente os seguintes requisitos: - Estejam há pelo menos de 1 (hum) ano inscritos no quadro social do sindicato;
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 - Possuam pelo menos 01(um) ano contínuo ou 02 anos descontínuos de efetivo exercício profissional na base territorial do sindicato;
 - Estejam em dia com as mensalidades sociais e obrigações estatutárias; - Contem no mínimo 18 (dezoito) anos de idade. - Os diretores em pleno exercício do mandato sindical, ressalvadas a exceções
 previstas neste estatuto. DAS INELEGIBILIDADES Art.76 - Serão inelegíveis para os cargos de administração ou representação sindical e profissional ou para integrar os órgãos de deliberação coletiva, o associado efetivo: - Que não tiver aprovadas as suas contas quando no desempenho de cargos de administração sindical; - Que houver lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical ou pública; - Que não preencher os requisitos do artigo anterior; - De má conduta comprovada; - Os que por qualquer das situações previstas no presente estatuto, tenham sido destituídos do cargo diretivo sindical ou de representação profissional; - O associado que não for brasileiro; - O associado que inscrever-se como candidato em mais de uma chapa; - Os que não estiverem em gozo de seus direitos políticos; - Os condenados por sentença criminal transitada em julgado; - Os que estiverem em desemprego ou convocado para prestação do serviço militar; - Os que estivem cumprindo pena de suspensão, aplicada nos termos deste estatuto. CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES Art.77 - As eleições serão convocadas pelo presidente do sindicato, através de edital a ser publicado, de forma resumida com antecedência de no máximo 90 (noventa) dias da data da realização do pleito. Parágrafo Primeiro - Do edital de convocação constará, obrigatoriamente: - Datas, horários, locais de votações e previsão de urna itinerante; - Prazo, horário e local para registro de chapas; - Prazo para impugnações de candidaturas; - Data e horário de nova eleição no caso de empate entre as chapas concorrentes; - Data, local e horário da realização da assembléia geral para escolha de comissão eleitoral, observados os prazos deste estatuto. Parágrafo Segundo - O edital será arquivado na secretaria geral do sindicato para fornecimento de cópias aos interessados. Parágrafo Terceiro - O edital de convocação das eleições deverá ser publicado em jornal de grande circulação na base territorial do sindicato, no Diário Oficial do Estado e afixado cópia na sede; nas sub sedes da entidade e nos quadros de aviso dos principais locais de trabalho, de modo a garantir a mais ampla divulgação do pleito. Art.78 – Ao Presidente do Sindicato, cabe, além da convocação das eleições através dos editais respectivos, a convocação da assembléia geral para eleição da comissão
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 eleitoral e presidir a assembléia da categoria com vistas a eleição da comissão eleitoral. DA COORDENAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL/ DA COMISSÃO ELEITORAL Art.79 - A Comissão Eleitoral eleita pela assembléia geral da categoria coordenará o processo eleitoral e será composta de 3 (três) membros que poderão ser escolhidos, dentre associados ou não da entidade. Parágrafo Primeiro - A assembléia geral além de eleger os membros da comissão eleitoral, designará o seu coordenador. Parágrafo Segundo - Não poderão fazer parte da comissão eleitoral, participantes de chapas concorrentes nas eleições, seus cônjuges ou parentes mesmo que por afinidade, até o segundo grau, inclusive. Art. 80 - Compete a comissão eleitoral: - Direção do pleito o qual será regido pelas normas deste estatuto; - Elaborar o roteiro e fixar o número de urnas coletoras itinerantes; - Fazer funcionar o número de mesas coletoras fixas estabelecidas no edital; - Fiscalizar o processo eleitoral e manter sob sua guarda os documentos pertinentes; - Confeccionar a lista de associados aptos a votar, até 10 dias antes das eleições
 observando as normas do presente estatuto; - Designar os presidentes das mesas coletoras e apuradoras de votos; - Estabelecer a composição das mesas coletoras e apuradoras de votos; - Credenciar os fiscais indicados pelas chapas concorrentes, junto às mesas coletoras
 e apuradoras, garantindo-lhes as condições para sua atuação; - Receber, processar e julgar as impugnações apresentadas; - Responsabilizar-se pela guarda e inviolabilidade das urnas de votação; - Fornecer aos interessados, a localização das mesas coletoras; a lista dos associados
 aptos a votar e o itinerário das urnas coletoras itinerantes; - Garantir as chapas concorrentes equidade de tratamento; - Confeccionar as cédulas de votação que deverão conter indicação e nome dos
 Integrantes das chapas concorrentes, além da numeração pela ordem de inscrição; - Adotar as medidas necessárias a realização do pleito e a resguardar o sigilo do voto; - Divulgar o resultado das eleições; - Redigir ata circunstanciada da realização do pleito, possibilitando a fiel averiguação
 dos fatos ocorridos; - Manter sob sua guarda documentos relativos ao processo eleitoral; - Decidir pela maioria dos votos dos seus membros, as situações não previstas neste
 estatuto, observando os princípios gerais do direito e estimulando o consenso entre as chapas concorrentes;
 - Divulgar, logo após as apurações, o resultado das eleições, indicando os vencedores; - Adotar outras medidas necessárias ao bom andamento do pleito. Parágrafo único - A Comissão eleitoral se autodissolverá tão logo se encerre o processo eleitoral com a entrega mediante protocolo de toda a documentação relativa ao pleito, ao presidente da entidade.

Page 24
                        
                        

24
 DO REGISTRO DE CHAPAS. Art.81 - O prazo para registro de chapas será de 10 (dez) dias estabelecido no edital de convocação das eleições. Parágrafo Único – Por ocasião do registro da chapa, os interessados receberão 01 via do requerimento protocolada, com indicação da ordem de registro. Art.82 - O requerimento de registro das chapas, em duas vias, deverá ser apresentado, nos horários e prazos estabelecidos no edital de convocação das eleições, na sede do sindicato e ao coordenador da comissão eleitoral, assinado por qualquer um dos candidatos que a integrem e instruído com os seguintes documentos: - Ficha de qualificação de cada um dos candidatos e por eles assinadas, com
 indicação de nome, filiação, data de nascimento, estado civil, endereço residencial e eletrônico, número de matricula social no sindicato, indicação de sua empresa empregadora, data de admissão, cargo ocupado, tempo de exercício profissional e indicações das localidades de prestação dos serviços;
 - Xerocópia da carteira de identidade, CPF, comprovante de residência, da carteira profissional (folhas: foto, qualificação civil e contratos de trabalho que comprovem o tempo de exercício profissional);
 -Indicação dos cargos a que concorrerá cada candidato integrante da chapa; -Indicação do representante da chapa perante a comissão eleitoral, acompanhada dos mesmos documentos exigidos para os integrantes da chapa. - Declaração sob as penas de lei de que preenche os requisitos para elegibilidade; Parágrafo Primeiro - Só será aceito o registro de chapa que contiver a totalidade de candidatos necessários a composição dos órgãos diretivos, tanto os efetivos como suplentes, da mesma forma que deverá ser apresentado com a documentação completa em relação a todos os integrantes da chapas sob pena de recusa do registro. Parágrafo Segundo - No prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento do prazo para registro das chapas, será publicado no quadro de avisos da entidade (sede, sub-sede e delegacias) as chapas inscritas, com seus integrantes, para conhecimento da categoria e apresentação de impugnações, no prazo de 48horas, se for o caso. Parágrafo Terceiro - No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do registro das chapas, o presidente da comissão eleitoral, notificará por escrito aos empregadores dando ciência do registro da candidatura dos seus empregados. Parágrafo Quarto - Encerrado o prazo sem o registro de qualquer chapa, o presidente do sindicato no prazo de 03 (três) dias, providenciará a publicação de editais para a convocação de novas eleições. Parágrafo Quinto - Ocorrendo renúncia formal de qualquer dos integrantes das chapas, após o registro ou no caso de acolhimento de impugnações, a chapa concorrente terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar substituto, atendendo os requisitos enumerados no caput deste artigo.
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 Parágrafo Sexto - Fica limitado o número de substituições a apenas 2 (dois) por chapa e ao prazo máximo de até 15 (quinze) dias, antes da realização do pleito Parágrafo Sétimo - Não havendo substituição ou após esgotado o prazo do parágrafo anterior, a chapa só poderá concorrer se mantiver o mínimo equivalente ao total dos candidatos efetivos e mais 1/3 (um terço) dos suplentes. Não observando estas condições, o registro da chapa será cancelado. Art.83 – Verificando irregularidade na documentação, o coordenador das eleições, notificará o interessado por escrito, com especificação dos motivos, para que promova a regularização no prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento do registro. Art.84 – Encerrado o prazo para registro de chapas, o coordenador das eleições providenciará lavratura da ata, com indicação das chapas registradas, de acordo com a ordem numérica de registro e afixação no quadro de aviso da entidade. IMPUGNAÇÕES DAS CANDIDATURAS. Art.85 - A impugnação somente poderá versar sobre as causas de inelegibilidade previstas neste estatuto e será oferecida por escrito em requerimento fundamentado, dirigido ao coordenador da comissão eleitoral, reconhecendo-se legitimidade, para apresentar impugnação, apenas aos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e aos membros das chapas concorrentes. Parágrafo Primeiro - Findo o prazo para impugnações será lavrada ata de encerramento onde serão consignadas as impugnações apresentadas, destacando-se nominalmente os impugnados e os impugnantes. Parágrafo Segundo - Ocorrendo impugnação, o impugnado será notificado para em 48 (quarenta e oito) horas apresentar defesa perante a comissão eleitoral, instruindo o processo desde logo com as provas necessárias. Parágrafo Terceiro - Após o recebimento da defesa a comissão eleitoral terá 48 (quarenta e oito) horas para decidir a impugnação, comunicando aos interessados em 24 (vinte e quatro) horas sua decisão. Parágrafo Quarto - No caso de acolhimento da impugnação será o presidente da chapa concorrente notificado para providenciar a substituição do candidato impugnado em 24 horas. DA COMPANHA ELEITORAL Art.86 - É livre a propaganda eleitoral, visando exclusivamente a divulgação da chapa, dos nomes dos seus integrantes, do programa e da plataforma de trabalho. Art.87 - É vedada a propaganda eleitoral a menos de 100 (cem) metros dos locais das votações ou das apurações, inclusive com o uso de alto falante; megafones; aparelhos de percussão, instrumentos musicais, ou qualquer outro meio que possa prejudicar ou impedir o andamento normal da eleição ou da apuração.
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 DO QUORUM DAS ELEIÇÕES Art.88 – A eleição será válida qualquer que seja o número de votantes. DOS PROCEDIMENTOS PARA A COLETA DOS VOTOS Art.89 - O voto será direto, secreto e seu sigilo será assegurado mediante os seguintes procedimentos: - Uso de cédula única contendo o número de todas as chapas concorrentes com seus integrantes; - Cabine indevassável onde o eleitor ficará isolado para o exercício do voto; - Autenticidade da cédula única, rubricada pelo Coordenador da comissão eleitoral e pelos membros da mesa coletora; - Utilização de urnas que assegure a inviolabilidade do voto. - Identificação do eleitor através de documento com foto e assinatura na folha de votantes. Parágrafo Primeiro – O exercício do direito do voto, será pessoal, não sendo permitida a outorga de poderes, nem o voto por correspondência. Parágrafo Segundo – As chapas registradas deverão ser numeradas a partir do número 01(hum) e observada a ordem de registro. Parágrafo Terceiro – Após confeccionadas as cédulas de votação, estas não serão modificadas, mesmo na hipótese de renúncia de chapas ou candidatos. DAS MESAS COLETORAS DE VOTOS Art.90 – As mesas coletoras serão constituídas até 05 (cinco) dias antes da eleição e serão compostas por 03 membros, sendo um presidente e dois mesários designados pela comissão eleitoral. Parágrafo Primeiro – O Coordenador das eleições divulgará na sede do sindicato, com 05 dias de antecedência da realização do pleito, relação contendo o número de urnas e locais de votação, para conhecimento dos interessados. Parágrafo Segundo - Os trabalhos das mesas coletoras poderão ser acompanhados por fiscais indicados pelas chapas concorrentes, na proporção de um por chapa em cada mesa coletora. Parágrafo Terceiro - A indicação dos fiscais deverá ocorrer até 05 (cinco) dias antes da realização do pleito, sendo facultada a indicação de um suplente para eventuais substituições Parágrafo Quarto - O credenciamento dos fiscais será feito pelo coordenador das eleições, mediante a qualificação fornecida pelas chapas.
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 Parágrafo Quinto – Os fiscais deverão comparecer no local que lhes for designado pelo coordenador das eleições, para instalação dos trabalhos das mesas coletoras, munido de documento pessoal de identificação, que contenha foto. Art.91 - Não poderão ser nomeados membros das mesas coletoras: -Os membros da diretoria do sindicato -Os candidatos, seus cônjuges ou parentes, mesmo por afinidade, até o segundo grau, inclusive. Art.92 - A coleta de votos será realizada em um único dia, no horário de 8 (oito) as 18 (dezoito) horas nas mesas coletoras instaladas nos locais designados pela comissão eleitoral. Parágrafo Primeiro – É Facultado a Comissão eleitoral, de acordo com a necessidade, instituir urnas itinerantes, para coleta de votos nos locais de trabalho. Art.93 - Não comparecendo qualquer dos membros das mesas coletoras, até 30 minutos antes do horário determinado para início das votações, a substituição se fará por indicação do coordenador da comissão eleitoral. Art.94 - Todos os membros das mesas coletoras deverão permanecer no local, pelo tempo de funcionamento da mesma, salvo motivo de forca maior. Art.95 - Somente poderão permanecer no recinto das mesas coletoras de votos, seus membros, os fiscais credenciados e o eleitor pelo tempo necessário ao exercício do voto. É vedado a permanência ou interferência de qualquer outra pessoa. Art.96 - O eleitor analfabeto deixará sua impressão digital na folha de votantes, assinando a seu rogo um dos mesários. Art.97 - Os eleitores cujos votos sejam impugnados e os associados cujos nomes não constem na lista de votantes, assinarão lista própria e votarão em separado. Parágrafo Único - Somente será aceito o voto em separado se o eleitor comprovar perante a mesa sua condição de sócio e o seu direito de voto. Art.98 – É Vedado o uso no local de votação de camisetas, adesivos e outros objetos que direta ou indiretamente identifiquem candidatos ou as chapas concorrentes. Art.99 – As dúvidas, divergências e questões de ordem que ocorram durante os trabalhos da mesa coletora, serão decididas pela comissão eleitoral, com o devido registro em ata. DA APURAÇÃO DOS VOTOS. Art.100 – Encerrados os trabalhos de votação, as urnas serão lacradas, com a aposição de tiras de papel gomado, rubricada pelo presidente da mesa coletora, pelos mesários e fiscais presentes, lavrando-se em seguida a respectiva ata, declarando a
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 hora de início e de encerramento dos trabalhos, números de votos coletados, inclusive os em separados e o numero de eleitores constantes da relação de votantes, bem como o resumo das ocorrências verificadas. Art.101 - A seção de apuração será instalada na sede do sindicato, sub-sedes ou delegacias a critério da comissão eleitoral logo em seguida ao encerramento do processo de votação. Art.102 - A mesa apuradora de votos será composta pelos mesmos integrantes da mesa coletora, ficando assegurado o acompanhamento das apurações por fiscais indicados na proporção de um para cada chapa concorrente. Art.103 – Abertas as urnas, o presidente da mesa apuradora, verificará uma a uma, se o número de cédulas coincide com o de assinaturas constantes nas folhas de votantes. Ao mesmo tempo procederá a leitura de cada uma das atas das mesas coletoras correspondentes e decidirá pela apuração ou não dos votos tomados em separados, considerando as razões que o determinaram, conforme registrado na ata. Parágrafo Primeiro - No caso de diferença a maior entre o número de cédulas de votação e a quantidade de votantes a vista da respectiva lista, a urna será anulada. Parágrafo Segundo - No caso de diferença a menor entre o número de cédula de votação e a quantidade de votantes, a vista da respectiva lista, os votos serão normalmente apurados. Parágrafo Terceiro - Só serão considerados como voto válido aqueles cuja cédula de votação estiver devidamente rubricada em seu verso por todos os membros da mesa, não sendo necessário o visto dos fiscais das chapas. Parágrafo Quarto – Será anulada a cédula que contenha sinal, rasura ou palavra suscetíveis de identificação do eleitor, bem como a cédula que assinale mais de uma chapa. Art.104 - Concluídas as apurações, o coordenador da comissão eleitoral, proclamará eleita a chapa que obtiver a maioria simples de votos válidos e fará lavrar a ata dos trabalhos. Art.105 - Em caso de empate no número de votos, deverá ocorrer nova eleição, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, na qual concorrerão as mesmas chapas concorrentes do primeiro pleito, sob coordenação da mesma comissão eleitoral e dos mesmos componentes das mesas coletoras e apuradoras, os mesmos fiscais de chapas, renovando-se tão somente o processo de votação e apuração. Art.106 - Encerradas as apurações será lavrada pelo coordenador da comissão eleitoral ata de apuração dos votos que deverá conter obrigatoriamente: - Dia e hora da abertura e do encerramento dos trabalhos; - Número das mesas coletoras com identificação dos seus membros; - Número das mesas apuradoras com identificação dos seus membros; - O resultado da apuração de cada mesa coletora, especificando-se o numero de
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 votantes, votos em separados, cédulas apuradas, votos atribuídos a cada chapa, votos em branco e votos nulos; -Número total de eleitores que votaram; - identificação das urnas impugnadas ou anuladas; - Resultado geral da apuração; - Proclamação dos eleitos. Parágrafo único – A ata de apuração será assinada por todos os componentes da mesa apuradora, pelo presidente da comissão eleitoral, pelos escrutinadores e pelos fiscais das chapas presentes às apurações. DAS NULIDADES DAS ELEIÇÕES Art.107 – Será anulada a eleição quando, mediante recurso formal e processo legal, ficar comprovado que: - Foi realizada em desconformidade com o estabelecido no presente estatuto. - Realizada em dia, hora e local diversos dos designados no edital de convocação. - Comprova a ocorrência de vício ou fraude que comprometa sua legitimidade e resulte
 em prejuízo a qualquer das chapas concorrentes. Parágrafo único – A anulação de voto não implica em anulação da urna em que for verificada a ocorrência e a anulação da urna não implica em anulação do pleito. Art.108 – Na hipótese de anulação da eleição ou suspensão dos efeitos da mesma, administrativa ou judicialmente, o mandato da diretoria, será automaticamente prorrogado, até realização do novo pleito e investidura dos eleitos. Art.109 - A Nulidade não poderá ser invocada por quem lhe deu causa ou dela obteve alguma vantagem. Art.110 – Anuladas as eleições outra deverá ser convocada no prazo de 30 dias contados da data da decisão que declarar a nulidade. Art.111 – A fim de assegurar eventual recontagem de votos, devem permanecer arquivados na secretaria do sindicato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, todo e qualquer documento relativo ao processo eleitoral, tais como: edital de convocação e instalação do processo eleitoral com as respectivas publicações, requerimentos de registros de chapas com a documentação que o acompanhou, boletins de publicação da relação nominal de candidatos, expedientes relativos a composição das mesas coletoras e apuradoras, relação dos sócios aptos a votar, lista de votação, atas das mesas coletoras e apuradoras, cédulas de votação, impugnações de candidatos e seus julgamentos, cópias das decisões da comissão eleitoral, requerimentos formulados ao presidente e respectivas respostas, além de outros. DOS RECURSOS Art.112 – O prazo para interposição de recursos com vistas a questionar incidentes ocorridos durante o processo eleitoral, será de 10 (dez) dias contados do encerramento do pleito e poderão ser interpostos por qualquer membro das chapas concorrentes.
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 Parágrafo Primeiro - Os recursos e os documentos de prova que lhe forem anexados, serão apresentados em duas vias, contra recibos ao presidente da comissão eleitoral, que deverá pronunciar-se no prazo de 5 (cinco) dias. Parágrafo Segundo - Findo o prazo, recebida ou não a manifestação o recurso será apreciado pela comissão eleitoral. Parágrafo Terceiro - O recurso não suspenderá a posse dos eleitos, salvo no caso de seu provimento e desde que promovida a comunicação oficialmente ao sindicato antes da posse. Parágrafo Quarto – No caso de acolhimento de recurso, será considerada eleita a segunda chapa mais votada no pleito. POSSE DOS ELEITOS Art.113– A posse dos eleitos ocorrerá até a data do término do mandato da administração anterior. Art.114 – Ao assumir o cargo o eleito prestará solenemente o compromisso de respeitar no exercício do mandato o estatuto social. DA GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL. Art.115 - Constituem fontes de recursos financeiros do sindicato: - As mensalidades dos associados; - A contribuição sindical; - As contribuições assistenciais, confederativas e negocial estabelecidas em convenção
 coletivas, acordos coletivos ou sentenças normativas; - Outras contribuições e doações daqueles que participam da categoria profissional; - As doações e legados; - Os convênios; - As verbas de convênios firmados com entes do poder público das 03 esferas e
 instituições privadas de âmbito regionais, nacionais ou internacionais; - Rendas de aluguéis de bens móveis ou imóveis ; - Juros e rendimentos de aplicações no mercado financeiro e de ações; - Multas, juros e outras rendas eventuais; - Contribuições decididas em assembléias; Art.116- A gestão financeira e patrimonial será realizada através de plano orçamentário anual, elaborado pela tesouraria e aprovado pela diretoria plena, onde serão previstas as receitas e o plano de aplicação dos recursos disponíveis da entidade visando a realização dos interesses da categoria e a sustentação das lutas sindicais, observadas as disposições legais vigentes. Art.117 - O plano orçamentário anual deverá ser aprovado por assembléia geral ordinária.
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 DO PATRIMÔNIO.
 Art.118 - O patrimônio da entidade constitui-se de: - Direitos patrimoniais decorrentes de celebração de contratos; - Bens móveis, imóveis, veículos e equipamentos; - Recursos financeiros incorporados de outras entidades;
 Art.119 - A venda ou alienação de bens imóveis dependerá de prévia aprovação da assembléia geral da categoria. Parágrafo Único - A venda ou alienação de bens móveis poderão ser feitas, apenas com a concordância da diretoria executiva. Art.120 - O dirigente, o empregado, o trabalhador ou associado da entidade que lhe produzir dano patrimonial, responderá civil e criminalmente pelo ato lesivo. Parágrafo Único- Os associados do sindicato não respondem subsidiariamente pelas obrigações do sindicato.
 Art.121 - Os bens patrimoniais da entidade não responderão por qualquer tipo de penalidade decorrente de ações concretas de luta da categoria metalúrgica, especialmente de greves.
 DA DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE
 Art.122 - A dissolução da entidade bem como a destinação de seu patrimônio, somente poderá ser decidida em assembléia geral especialmente convocada para este fim, cuja instalação dependerá em qualquer convocação do quorum de 3/4 (três quartos) dos associados quites e desde que a proposta de dissolução seja aprovada por 60% (sessenta por cento) dos associados presentes e em condição de voto.
 Parágrafo único - Em caso de dissolução do sindicato, de seu patrimônio, pagas as dívidas legitimas decorrentes de sua responsabilidade, será destinado a outra entidade, que venha representar a maioria dos associados ou a categoria.
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Art.123 - O sindicato se obriga a aplicar no Brasil a totalidade dos seus recursos e rendas de acordo com os objetivos da entidade. Art.124 - Fica vedada a distribuição de quaisquer parcelas de seu patrimônio ou rendas, a título de lucros, participação nos resultados, a dirigentes, mantenedores ou associados da entidade. Art.125 - A diretoria plena, se entender conveniente, poderá elaborar e instituir Regimento Interno para disciplinar outras questões não previstas no presente estatuto.
 Art.126 – O presente estatuto somente poderá ser reformulado no todo ou em parte por deliberação da assembléia geral especialmente convocada, que deliberará por maioria simples. Art.127 – O Sindicato é constituído com prazo de duração por tempo indeterminado.
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 Art.128 - Fica eleito o foro da justiça especializada do trabalho, para apreciar as questões decorrentes da infringência ou controvérsias de qualquer dos dispositivos do presente estatuto. Art.129 - O presente estatuto foi aprovado pela assembléia geral da categoria, especialmente convocada e terá vigência a partir da data de sua aprovação, em 14 de dezembro de 2010. IVO BORGES DE FREITAS - RG 234811/SSP/Pa - CPF126.886.302- 53 Presidente da Assembléia Geral para a reformulação do Estatuto Social e do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Eletromecânicas, Eletroeletrônicos, Eletrônicos, de Material Elétrico, de Informática e Empresas Prestadoras de Serviços Metalúrgicos, Mecânicos, Eletromecânicos, Eletroeletrônicos, Eletrônicos e de Informática do Estado do Pará RAIMUNDO NONATO BRITO – RG 1907040/SSP/Pa, CPF 307552712.20 Vice presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Eletromecânicas, Eletroeletrônicos, Eletrônicos, de Material Elétrico, de Informática e Empresas Prestadoras de Serviços Metalúrgicos, Mecânicos, Eletromecânicos, Eletroeletrônicos, Eletrônicos e de Informática do Estado do Pará.
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